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CMDCA
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

 Ao vigésimo dia do mês de julho de 2015, às 13h30, na sede da Secretaria Municipal de Cidadania, 
situado a rua Barão de Barão de Ibitinga, 593 – Socorro-SP, reuniu-se a Comissão Especial Eleitoral – Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, de Socorro-SP; Presentes: Magali Aparecida 
Cecília – representante do Poder Público, Maria Gisele A Gonçalez – Representante do Poder Público,  Isabel 
Cristina Cardoso – Representante da Sociedade Civil,  Maria da Graça Machado Silveira – Representante 
da Sociedade Civil,  Ana Luiza Valeriani Russo – Representante da Sociedade Civil e Franks F. Felix do Prado 
– Representante do Poder Público, com o objetivo de corrigiras provas objetivas dos candidatos a vaga de 
Conselheiro Tutelar de Socorro-SP. Inicialmente o presidente da comissão, Franks Fernando Félix do Prado 
solicitou a Sra. Ana Luiza Valeriani Russo para secretariar os trabalhos da presente reunião. Em seguida iniciou-
se correção das provas objetivas. Após correção a Comissão Especial Eleitoral conclui a relação de candidatos 
APROVADOS e REPROVADOS, conforme relação abaixo:

1. Relação de Candidatos APROVADOS:

N. NOME DO CANDIDATO
61 Adalberto Silva de Oliveira
31 Antonio Carlos Alves
38 Antonio Granato Neto
16 Bruna Campanelli Bueno Fernandes Francischetti
29 Cassia de Lima Oliveira
27 Dalva Ap. Ferreira Brindo da Cruz
32 Daniela Ap. Bueno Correia
40 David Augusto Casagrande
06 Débora Maria Domingues de Lima
42 Débora Soriano Rostirolla
39 Delmo José Benedito Rodrigues
49 Elisabete Machado
25 Elisiane Straci
22 Expedito Lúcio Filho
56 Guilherme Narbutis Arelaro
19 Helenice Ferraz
34 Iascara Maria Fíngolo Beltran
20 Josiane Cardoso Bassi
21 Fernanda Neves de Oliveira
30 Jovanildo Belarmino da Silva
01 Lucas Henrique de Lista
33 Luis Donizetti Felippin
18 Maria Aparecida Munarão de Souza
11 Maria das Graças Constantini Ferreira
64 Marina Aparecida Gomes deAzevedo
05 Madeline Jéssica Cardoso
36 Maicon André Vazde Lima
41 Nádia Valéria Geraldo
04 Patrícia Alves de Oliveira
12 Renê Edmerson Evangelista de Souza
63 Sonilei de Fátima Preto
47 Suelen Cristina de Souza

2. Relação de Candidatos REPROVADOS:

N. RG DO CANDIDATO
48 40.280.782-0
08 8.740.876
14 5.047.148-x
58 22.532.416-7
23 22.532.423-4
24 19.389.122-0
60 14.203.422-8
57 43.737.899-8
65 29.121.177-x
62 44.853.633-x
17 24.671.983-7
37 4.245.999-0
07 4.901.356-7
10 23.907.031-8
45 15.762.784-6
43 17.290.531-x
55 42.869.513-9
09 36.129.622-8
35 21.488.583-5

Maria Gisele A Gonçalvez
Representante do Poder Público

Franks F. Felix do Prado
Representante do Poder Público

Isabel Cristina Cardoso
Representante da Sociedade Civil

Maria da Graça M. Silveira
Representante da Sociedade Civil

Ana Luiza Valeriani Russo
Representante da Sociedade Civil

Magali Aparecida Cecília
Representante do Poder Público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR - EDITAL Nº 006/2015
O Conselho Municipal da Criança e Adolescente de Socorro, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pela Comissão Especial Eleitoral, especialmente nomeada através da Resolução Nº 005/2015, 
de 28 de maio de 2015, no uso das suas atribuições legais, faz saber e torna público o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA.

CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: 29 (vinte e nove) e 30 (trinta) de Julho de 2015.
LOCAL: Sede da Secretaria Municipal de Cidadania - Rua: Barão de Ibitinga, 593 – Socorro/SP
HORÁRIOS: Conforme descrição abaixo:
29 de Julho de 2015 

HORÁRIO CANDIDATO
08h Lucas Henrique de Listra

Maria das Graças Constantini Ferreira
Patricia Alves de Oliveira
Medeline Jessica Cardoso
Helenice Ferraz
Fernanda Neves de Oliveira
Débora Maria Domingues de Lima
Cassia de Lima Oliveira
Elisiane Straci
Rene Edmerson Evangelista de Souza
Josiane Cardoso Bassi

09h Dalva Ap. Ferreira Brindo da Cruz
Bruna Campanelli Bueno Fernandes Francischetti
Jovanildo Berlarmino da Silva
Daniela Ap. Bueno Correia
Antonio Carlos Alves
Maria Aparecida Munarão de Souza
Expedito Lúcio Filho
Luis Donizetti Felippin
Nadia Valeria Geraldo
Iascara Maria Fingolo Beltran
Suelen Cristina de Souza

10h Antonio Granato Neto
Elisabete Machado
Delmo José Benedito Rodrigues
Maicon André Vaz de Lima
David Augusto Casagrande
Adalberto Silva de Oliveira
Débora Soriano Rostirola
Marina Aparecida Gomes de Azevedo
Guilherme Narbutis Arelaro
Sonilei de Fátima Preto

29 de Julho de 2015 
HORÁRIO CANDIDATOS
13h Lucas Henrique de Listra

Maria das Graças Constantini Ferreira
Patricia Alves de Oliveira

14h Medeline Jessica Cardoso
Helenice Ferraz
Fernanda Neves de Oliveira

15h Débora Maria Domingues de Lima
Cassia de Lima Oliveira
Elisiane Straci

16h Rene Edmerson Evangelista de Souza
Joseana Cardoso Bassi
Dalva Ap. Ferreira Brindo da Cruz

30 de Julho de 2015
Horário Candidatos
08h Bruna Campanelli Bueno Fernandes Francischetti

Jovanildo Berlarmino da Silva
09h Daniela Ap. Bueno Correia

Antonio Carlos Alves
Maria Aparecida Munarão de Souza

10h Expedito Lúcio Filho
Luis Donizetti Felippin
Nadia Valeria Geraldo

11h Iascara Maria Fingolo Beltran
Suelen Cristina de Souza
Antonio Granato Neto

14h Elisabete Machado
Delmo José Benedito Rodrigues
Maicon André Vaz de Lima

15h David Augusto Casagrande
Adalberto Silva de Oliveira
Débora Soriano Rostirola

16h Marina Aparecida Gomes de Azevedo
Guilherme Narbutis Arelaro
Sonilei de Fátima Preto
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Isabel Cristina Cardoso
Representante da Sociedade Civil

Maria da Graça M. Silveira
Representante da Sociedade Civil

Ana Luiza Valeriani Russo
Representante da Sociedade Civil

Magali Aparecida Cecília
Representante do Poder Público
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Decretos
DECRETO Nº 3472/2015

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Com tributo de amor e respeito filial, DECRETA:

Art. 1º - Em sinal de profundo pesar, decretar luto oficial neste Município de Socorro, por 03 (três) 
dias, em face do falecimento do Senhor José de Souza Pinto, ocorrido hoje, na cidade de Campinas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Julho de 2015.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3473/2015
Suplementação de Dotações Orçamentárias

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Secretária de Finanças/Contabilidade, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.219 ASS.MED.HOSPITALAR 
V02.300.28 R$ 170.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................... R$ 170.000,00
 
Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro 

apurado no exercício anterior, através do convenio 109/2014, da Secretaria de Estado da Saúde, para aquisição 
de equipamentos (Mamógrafo e Digitalizador), no valor de.........................................................R$ 170.000,00

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3474/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica suspensa a permissão de taxista, cadastro municipal 740265, face ao protocolo nº 
7181/2-15-1, para apuração de infração as disposições da Lei Municipal nº 2981/2002, através de Processo 
Administrativo, em atendimento ao parágrafo único do artigo 83.

Art. 2º.  O setor de fiscalização deverá tomar as medidas cabíveis nos termos do artigo 79 da Lei 
Municipal nº 2981/2002, para a efetivação da suspensão até final decisão do processo administrativo.

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica 

Leis
LEI Nº 3927/2015

Dispõe sobre a proibição da utilização de equipamentos eletrônicos portáteis nas salas de 
aula dos estabelecimentos de ensino do Município de Socorro.

Autógrafo nº 55.15
(Projeto de Lei nº 37  /2015)     

“De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo – PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica proibido o uso de telefones celulares, Ipods, MP3, MP4, equipamentos eletrônico e similar 
em salas de aula dos estabelecimentos de ensino do Município de Socorro.

Parágrafo único. A utilização desses equipamentos será permitida desde que para fins pedagógicos, 
sob orientação e supervisão do profissional de ensino.

Art. 2º. Ficam compreendidas como sala de aula todas as instituições de ensino, fundamental, médio e superior.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3928/2015
“Denomina logradouro público como Rua Antônio de Pádua Bonetti, conforme especifica”. 

Autógrafo nº 56.15
(Projeto de Lei nº 39  /2015)     

“De autoria do Vereador João Pinhoni Neto – DEM”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica denominada “Rua Antônio de Pádua Bonetti”, a via de acesso com extensão de 
aproximadamente 682,14m localizada ao km 4 da Estrada Saturnino Rodrigues de Moraes, no bairro dos 
Pereiras, lado direito no sentido centro/bairro – conforme mapa em anexo. 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

ANEXO ÚNICO

LEI Nº 3929/2015
 “Denomina logradouro público como Rua Secundino Pires, conforme especifica”. 

Autógrafo nº 57.15
(Projeto de Lei nº 40  /2015)     

“De autoria do Vereador João Pinhoni Neto – DEM”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica denominada “Rua Secundino Pires”, a estrada de terra com extensão de 127,32m que 
se inicia aproximadamente no Km 4,15 da Estrada Saturnino Rodrigues de Moraes, no bairro dos Pereiras, última 
entrada ao lado direito no sentido centro/bairro antes do Empório Nova Vida– conforme mapa em anexo. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 3475/2015
“Dispõe sobre aprovação de DESMEMBRAMENTO E UNIFICAÇÃO  de lotes e alteração de 

área institucional do LOTEAMENTO RESIDENCIAL PALMA REAL, neste município, na forma 
e condições que especifica”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando o que dispõe o artigo 48, Seção III, inciso IV, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 120/2007; 
Considerando o requerimento sob Protocolo nº 6868/2015-1, de aprovação de projeto desmembramento e 
unificação de lotes e alteração de área institucional do Loteamento Residencial Palma Real; DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovada, as alterações constantes do requerimento de desmembramento e unificação 
– Protocolo nº 6868/2015, referente aos imóveis inscritos sob os números de cadastro 01.04.071.1020.001, 
01.04.083.0064.001 e 01.04.083.0076.001, situados no loteamento denominado “Residencial Palma Real”, 
localizado na Estrada Vicinal Farmacêutico Oswaldo Paiva, Bairro do Salto, Socorro, SP.

Art. 2º -  A área institucional 1 passará a ter 9044,47 m² e os lotes 06 e 07 da Quadra “ N” serão 
unificados, gerando um lote de 493, 41  m² de área.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Julho de 2015.

Publique-se
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3476/2015
“Dispõe sobre aprovação de DESMEMBRAMENTO E UNIFICAÇÃO de área LOTEAMENTO 

RESIDENCIAL PALMA REAL, neste município, na forma e condições que especifica”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Considerando o requerimento sob Protocolo nº 8239/2015-1, de aprovação de projeto 
desmembramento e unificação  de área institucional do Loteamento Residencial Palma Real; Considerando a 
exigência da Concessionária de Serviço Público SABESP, requisitando que o empreendimento reserve área de 
acesso para o reservatório a partir do final da Rua 2; DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovada, as alterações constantes do requerimento de desmembramento e unificação 
– Protocolo nº 8239//2015 -1, referente aos imóveis inscritos sob os números de cadastro 01.04.070.0142.001, 
01.04.070.0186.001 e 01.04.070.0203.001, situados no loteamento denominado “Residencial Palma Real”, 
localizado na Estrada Vicinal Farmacêutico Oswaldo Paiva, Bairro do Salto, Socorro, SP.

Art. 2º -  A área institucional 2 passará a ter 245.84 m²  de área . 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Julho de 2015.

Publique-se
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
 Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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LEI Nº 3930/2015
“Denomina logradouro público como Rua Saturnino Vaz de Lima, conforme especifica”. 

Autógrafo nº 58.15
(Projeto de Lei nº 41  /2015)     

“De autoria do Vereador João Pinhoni Neto – DEM”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica denominada “Rua Saturnino Vaz de Lima”, a estrada de terra com extensão de 206,31m 
localizada a 130m, lado esquerdo, da estrada que se inicia aproximadamente no Km 4,15 da Estrada Saturnino 
Rodrigues de Moraes, no bairro dos Pereiras, lado direito no sentido centro/bairro – conforme mapa em anexo. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

ANEXO ÚNICO

LEI Nº 3931/2015
Determina a realização dos exames “Manobra de Ortolani e Manobra de Barlow” ou “Teste 

do Quadril”  em todos os recém-nascidos em hospitais deste município.

Autógrafo nº 59.15
(Projeto de Lei nº 45  /2015)     

“De autoria do Vereador Pedro Sabio Nunes – SOLIDARIEDADE”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Determina a realização dos exames “Manobra de Ortolani e Manobra de Barlow” ou “Teste 
do Quadril”  em todos os recém-nascidos em hospitais deste município. 

Art. 2º -  O resultado do exame deve ser anotado no prontuário médico inicial do bebê. Na suspeita 
de instabilidade ou luxação do quadril, o bebê deve ser encaminhado ao Ortopedista Pediátrico nos primeiros 
dias de vida para tratamento especializado.

Parágrafo Único – Todos os casos citados no artigo anterior deverão ser comunicados aos órgãos 
de saúde dedicados a pesquisa da doença DDQ (Displasia do Desenvolvimento do Quadril), termo mais 
utilizado hoje para esta doença, visando o estudo da mesma.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3932/2015
“Dispõe sobre alterações na Lei nº 3666, de 08 de agosto de 2012, que cria o Fundo de 

Desenvolvimento Rural Sustentável – FDRS”. 

Autógrafo nº 60.15
(Projeto de Lei nº 46  /2015)     

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A Lei nº 3666, de 08 de agosto de 2012, passa a vigorar com alteração do caput dos artigos 
1º, 4º, 6º, 7º, 11, alteração do inciso VII e parágrafo único (art. 2º), parágrafo 1º do inciso III (art. 3º), inciso VII 
e seus parágrafos 1º e 3º (art.11), e acrescenta o inciso IX ao art. 2º, e os incisos X e XI ao art.11, ficando os 
demais dispositivos inalterados, conforme segue:

“Art. 1º - Fica criado o Fundo de Desenvolvimento Rural Sustentável - FDRS, como captador e aplicador de 
recursos a serem utilizados segundo as deliberações e proposições do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - COMDER”.

Art. 2° - 
I- ...
II- ...
III- ...
IV- ...
V-...
VI-...
VII- receitas oriundas de promoções da Diretoria Municipal de Desenvolvimento Rural, relativa a cursos, 

congressos, simpósios e outras atividades congêneres.
VIII-
IX – receitas provenientes da taxa de Alvará de Feiras Livres.

Parágrafo único. As receitas descritas no caput do presente artigo serão depositadas obrigatoriamente 
em conta especial a ser mantida na agência de estabelecimento oficial de crédito e movimentada com assinatura 
necessariamente, do Presidente do Conselho Gestor do FDRS e do Secretário da Fazenda. 

Art. 3º - 
I - ...
II - ...
III - ...
§ 1º - Os Bens móveis e imóveis, adquiridos com recursos do FDRS serão incorporados ao patrimônio do 

Município de Socorro, sob a administração da Diretoria Municipal de Desenvolvimento Rural.
§ 2º - ...
Art. 4o - Constituem passivos do FDRS as obrigações de qualquer natureza que porventura o Município venha 

assumir, com anuência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - COMDER, para implantação 
de planos na área rural.

Art. 5º- ...
Art. 6º - O Conselho Gestor, integrado por 04 (quatro) membros, eleitos dentre os integrantes do COMDER, 

terá a seguinte constituição:
Art. 7° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros, eleitos pelo Conselho Gestor, dentre os 

integrantes do COMDER.

Art. 8º - ...
Art. 9º -...
Art. 10-...
Art. 11- Os recursos provenientes do FDRS serão empregados conforme abaixo:   .
II- ...
III- ...
IV- ...
V- ...
VI- ...
VII - As despesas devem atender aos programas e ações definidos no Plano Plurianual, na Lei de 

Diretrizes Orçamentária, na Lei Orçamentária Anual e a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
§ 1o - Os projetos submetidos ao FDRS serão recebidos em data pré-estabelecida e avaliados pelo 

COMDER e quando necessário por uma equipe externa técnica habilitada, que dará seu parecer.
§ 2o - ......
§ 3o - A aprovação do projeto se dará pelo COMDER desde que haja disponibilidade de recursos 

para sua implantação.
VIII –.....
IX – 
X - Campanhas de coleta de embalagens de agrotóxicos.
XI – Realização de e/ou participação em feiras, seminários, exposições e eventos.
Art. 12 – “As dotações orçamentárias do referido fundo serão contempladas nas Leis do Plano Plurianual, 

diretrizes orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, além da compatibilização ao AUDESP, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo”.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3933/2015
“Dispõe sobre a afixação de placa informando o número telefônico do Conselho Tutelar nos 

estabelecimentos de ensino público e privado, e dá outras providências no Município de Socorro”.

Autógrafo nº 61.15
(Projeto de Lei nº 48  /2015)     

“De autoria do Vereador José Carlos Tonelli – PTB”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - A Secretaria Municipal de Educação fixará cartazes, em lugares visíveis no Hospital, Clínicas, 
Postos de Saúde e Escolas da Rede Pública Municipal e Particular de Ensino, com o telefone do Conselho Tutelar.

Parágrafo único: Deverão constar nos cartazes a que se refere o caput deste artigo, as funções do citado órgão.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

Portarias
PORTARIA Nº 6960/2015

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

   
Art. 1º - Designar Tiago José da Cunha - CTPS 76234 - Série 00263-SP, para ocupar o emprego em 

comissão de Assessor Administrativo -  referência  20, a partir de 25 de Maio  de 2015.
Art. 2º - Designar Anderson José Mazolini - CTPS 48148 - Série 411-SP, para ocupar o emprego em 

comissão de Chefe do Serviço de Ensino Profissionalizante - referência 35 a partir de 04 de Maio de 2015.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de Junho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 6988/2015
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar Benedicto Vicente da Listra - CTPS 085109 - Série 575-SP, para ocupar o 

emprego em comissão de Assessor Administrativo - referência 20, a partir de 04 de Maio de 2015.
Art. 2º - Designar Eduardo Mendes Gonçalves - CTPS 081396 - Série 172-SP, para ocupar o 

emprego em comissão de Assessor Administrativo - referência 20, a partir de 18 de Maio de 2015.
Art. 3º - Designar Vanessa Souza Borges e Camelo - CTPS 011360 Série 00357-SP, para ocupar o 

emprego em comissão de Chefe de Coordenadoria de Zoonozes - referência 30, a partir de 04 de Maio de 2015.
Art. 4º - Designar Emanuel Scanfelle - CTPS 01698 - Série 00032-SP, para ocupar o emprego em comissão 

de Chefe de Coordenadoria de Complexo Ambiental - referência 30, a partir de 19 de Maio de 2015.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Julho de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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Câmara Municipal
Sessão Ordinária de 20 de julho de 2015.

Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: João Henrique Meira Sousa, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de 
Toledo, Luís Benedito Alves de Oliveira, Pedro Sábio Nunes, Tarcísio Francisco Sartori Junior, Maria Bernadete 
Moraes Rodrigues de Paula e Thiago Bittencourt Balderi. 
Antes do início da sessão foi feito um minuto de silêncio, conforme requerido pelo vereador João Pinhoni Neto, 
em atenção ao falecimento do senhor José de Souza Pinto, ex-vereador e pai do senhor Prefeito Municipal, Dr. 
André Eduardo Bozola de Souza Pinto. 

EXPEDIENTE
Em votação: Atas das Sessões Extraordinárias de 19 de junho e Ordinária de 06 de julho de 2015. Deliberação 
do Plenário: aprovadas por unanimidade.

Expediente encaminhado pelo senhor Prefeito Municipal
Ofício n.º 239/2015: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 09/2015 que “altera o artigo 10 da Lei 
Complementar n.º 165/2011, alterado pela Lei Complementar n.º 202/2013” requerendo apreciação em regime 
de urgência.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e 
elaboração de pareceres;
Ofício n.º 246/2015: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 10/2015 que “altera o parágrafo 1.º do 
artigo 96 da Lei Complementar n.º 197/2012” requerendo apreciação em regime de urgência.  Deliberação 
do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres;

Expediente encaminhado por diversos
Comunicado do Ministério da Educação: informa a liberação de recursos para o município no valor 
total R$ 76.695,73 para custeio de programas diversos. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos 
vereadores;

Expediente apresentado pelos vereadores
Projeto de Lei n.º 58/2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre a criação da política 
municipal de diagnóstico de inclusão voltada para as pessoas com deficiência. Deliberação do senhor Presiden-
te: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 60/2015, de autoria conjunta dos Vereadores João Pinhoni Neto e João Henri-
que Meira Sousa: denomina Unidade Básica de Saúde Alberto (Tata) Niero.  Deliberação do senhor Presiden-
te: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 61/2015 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: dispõe sobre a obrigatoriedade 
da realização de exames oftalmológicos e otorrinolaringológicos nos estudantes matriculados na rede pública 
municipal. .  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e 
elaboração de pareceres; 
Projeto de Lei n.º 62/2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre a afixação de cartaz 
nas academias de ginástica, clubes e centros esportivos, farmácias e estabelecimentos similares contendo 
informações sobre as consequências do uso de anabolizantes e dá outras providências.  Deliberação do senhor 
Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 63/2015 de autoria conjunta dos Vereadores João Pinhoni Neto e João Henrique 
Meira Sousa: denomina Centro de Referência da Mulher “Dr. Décio Emerique Lauretti”. Deliberação do 
senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres; 
Subemenda n.º 01 à Emenda n.º 01/2015 ao Projeto de Lei Complementar n.º 06/2015, de 
autoria conjunta dos Vereadores João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli e Pedro Sabio Nunes: 
altera dispositivos quanto ao parágrafo único. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões 
Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres; 
Pedido de Informação n.º 49/2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: solicita cópia integral dos 
processos licitatórios envolvendo Mecdias Com. E Man. Ind. Ltda.-ME em 2013 e 2014 devidamente separados 
por modalidades (convite, tomada de preços, concorrência, pregão, dispensa de licitação, leilão, inexigibilidade).  
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se ao senhor Prefeito Municipal o presente expediente; 
Pedido de Informação n.º 50/2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: solicita cópia dos pedi-
dos e prestações de contas dos adiantamentos requeridos pelos Secretários, Diretores e Chefes do Executivo 
Municipal nos anos de 2013, 2014 e 2015. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se ao senhor Prefeito 
Municipal o presente expediente; 
Requerimentos de pesar de autoria de todos os Vereadores: solicitando que sejam constados 
em ata votos de profundo pesar pelos seguintes falecimentos: Guinarte Elias da Rosa, Lucas Maiquel 
Aparecido da Silva, Santina de Araújo Ramalho, Maria Aparecida Bueno, Maria Joanna de Oliveira Franco, 
Uilson Pascoaloti, José Francisco de Almeida, José Alves de Oliveira, Jandyra Santos de Souza, Beraldo Luiz de 
Godoy, Lazara Pinto de Oliveira, Rita Lucas Pereira, Luan Henrique de Andrade, Ottorino Buzetto, Deusdedite 
Aparecida de Moraes e João Vedovotto, José de Souza Pinto. Deliberação do senhor Presidente: requerimentos 
de pesar de autoria de todos os Vereadores de números 252 a 262/2015 e de 264 a 268/2015 e 274/2015, 
encaminhem-se;
Requerimento do vereador José Carlos Tonelli: n.° 273 /2015, requerendo que seja oficiado a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP - de Socorro para que encaminhe a esta Casa as 
seguintes informações sobre a construção da rede de esgoto no Bairro dos Nogueiras, a partir do Loteamento 
Residencial Portal Colonial: 1- Qual a data prevista para o início da obras? 2 – Caso já tenha iniciado, em qual 
estágio se encontram as obras? Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.° 269/2015, requerendo a consignação 
em Ata de Votos de Congratulação a senhora Maria de Lourdes Pinto Picarelli e a senhora Irma Rovesta 
Mantovani pelos relevantes trabalhos prestados como voluntárias na Casa do Soldado durante a Revolução 
Constitucionalista de 1932, comemorado no dia 09 de julho próximo passado. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.° 271/2015, requerendo seja constado em 
Ata um Voto de Congratulação ao Rotary Club de Socorro, extensivo a toda família Rotariana, pela realização 
do almoço beneficente em Prol do Lar Dom Bosco, ocorrido no dia 21 de junho, em reconhecimento a 
dedicação e incansável trabalho em prol do bem-estar dos menores socorrenses atendidos pela instituição. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.° 272/2015, requerendo a consignação em 
Ata de Votos de Congratulação aos Departamentos do Meio Ambiente e Turismo e a Secretaria de Educação, 
congratulando ainda, a ACES e o COMTUR de Socorro, pela parceria que resultou num belo trabalho voltado 
às crianças, visando a Preservação Ambiental, e pela entrega da Revista Terrinha da Gente contendo matéria que 
fala sobre Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.° 275/2015, requerendo seja constado em 
Ata um Voto de Congratulação ao Ilustríssimo Senhor José Macia – Pepe pelo lançamento da biografia de sua 
vida no livro “Pepe – O Canhão da Vila”, e pela noite de autógrafos que ocorrerá em nossa cidade no próximo 
dia 23 de julho. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.° 276/2015, requerendo a consignação em 
Ata de Votos de Congratulação aos atletas socorrenses que representaram nosso município na 59ª edição dos 
Jogos Regionais da 4ª Região Esportiva de Campinas, que aconteceu de 1º a 11 de julho em São José do Rio 
Pardo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Pedro Sábio Nunes: n.° 270/2015, requerendo seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Saulo de Castro Abreu Filho, Secretário de Governo do Estado de São Paulo, solicitando estudos quanto 
a possibilidade de encaminhar ao Município de Socorro/SP uma Unidade Móvel do POUPATEMPO. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento dos vereadores Luís Benedito Alves de Oliveira, Maria Bernadete Moraes 
Rodrigues de Paula e Thiago Bittencourt Balderi: n.° 263/2015, requerendo seja oficiado o senhor 
Samuel Zordan, Gerente de Contas de Poder Público da CPFL, a fim de convidá-lo para uma reunião nesta 
Câmara Municipal com os senhores Vereadores e representantes da sociedade civil para tratar de assuntos 
relacionados ao fornecimento de energia elétrica no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;
Indicações do vereador João Pinhoni Neto ao senhor Prefeito: nº 743/2015, indicando para que 
determine ao departamento competente que construa uma lombofaixa na Rua Voluntários da Pátria, próximo 
ou defronte ao Asilo José Franco Craveiro, em atendimento ao pedido de moradores; nº 744/2015, indicando 
que seja tomada as medidas necessárias junto aos órgãos competentes para que seja instalada iluminação 
pública na Rua Joaquim Calixto Franco, Loteamento Bozzer, no Bairro dos Cubas; 
Indicação do vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: nº 747/2015, indicando que seja 
cascalhado e feito o nivelamento com rolo compressor na estrada que parte do “Café Pôr do Sol” até encontrar 
com o asfalto da escola Maria Odete Fratini, localizada no bairro dos Nogueiras;
Indicações do vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: nº 781/2015, indicando que 
realize pavimentação asfáltica das seguintes ruas do Bairro Ribeirão do Meio: Travessa 01 do Prolongamento 
da Rua Mazzolini, Rua Nelson Matioli, Rua Augusto Matioli, Rua Beira Rio, Travessa 04 do Prolongamento da 
Rua Mazzolini;  nº 782/2015, indicando que estude a possibilidade de construir uma quadra poliesportiva 
com cobertura no Bairro da Vila Nova, onde hoje existe uma praça com um campo de areia; nº 783/2015, 
indicando que realize a pavimentação asfáltica do prolongamento da Rua Ernesto Gollo, no Bairro Jardim Gollo; 
nº 784/2015, indicando que seja realizada a pavimentação asfáltica da Rua José Calixto Franco, travessa da Rua 
Voluntários da Pátria que dá acesso á Rua Francisco dos Santos, próximo ao Jardim Santa Cruz; nº 785/2015, 
indicando que determine ao departamento competente a realização do nivelamento e o cascalhamento, 
na estrada municipal do Bairro do Moquém; nº 786/2015, indicando que sejam tomadas as providências 
necessárias para instalação de uma lombada na Rua Andrelino de Souza Pinto, no trecho compreendido entre 
o nº 240 e a Igreja adventista do Sétimo Dia;
Indicações do Vereador Luís Benedito Alves de Oliveira ao senhor Prefeito reiterando pedidos 
anteriores: nº 745 /2015, indicando para que realize os estudos necessários visando à instalação de uma 
Unidade Permanente da Guarda Civil Municipal no Bairro do Oratório, mais precisamente no terreno ao lado 
a Escola Estadual Josephina Galvão de França Andreucci; nº 746/2015, indicando para que realize os estudos 
necessários visando à construção de um Posto de Saúde ou PSF no Bairro do Oratório, mais precisamente 
no terreno ao lado da Escola Estadual Josephina Galvão de França Andreucci, com médicos, enfermeiros e 
medicamentos à disposição da população;

Indicações da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula ao senhor Prefeito: n° 
742/2015, indicando providência para notificação de proprietário para a realização de limpeza de tanque que 
está com mau cheiro, localizado no Bairro do Saltinho, conforme especifica. Reiterando pedidos anteriores: 
nº 773/2015, indicando  que seja feita a rede de esgoto e a pavimentação asfáltica das ruas do Condomínio San 
Remo, a partir do número 60; nº 774/2015, indicando para que estude a possibilidade de apoiar a comunidade 
da Igreja de Santo Antônio, no Bairro do Oratório de Cima, em atenção a solicitação conforme especifica, para a 
compra de piso, azulejo e tintas para a reforma do salão comunitário, bem como seja providenciada a iluminação 
pública da estrada que dá acesso à igreja; nº 775/2015, indicando para que determine ao departamento 
competente que seja nivelada e cascalhada a estrada que liga os Bairros da Chave e do Agudo, compreendendo 
o trecho entre a Igreja do Bairro da Chave e a Igreja do Bairro do Agudo; nº 776/2015, indicando para que 
determine ao Departamento de Educação para que estude  a possibilidade de oferecer ao Bairro do Oratório 
de Cima a modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA); nº 777/2015, indicando para que determine 
ao departamento competente que construa acostamento em todas as estradas rurais de nossa cidade; nº 
778/2015, indicando  que estude a possibilidade de construir parques com brinquedos (playground) em locais 
públicos da Zona Urbana e Rural; nº 779/2015, indicando que providencie junto ao setor competente reparos 
na ponte existente na Estrada Municipal do Bairro Lavras do Meio, conforme especifica, bem como sejam 
colocadas placas de sinalização indicando a existência da ponte; nº 780/2015, indicando que determine ao 
departamento competente, em atendimento ao pedido de morador, a abertura de esgoto para escoamento 
da água pluvial e retirada do mato na estrada do Bairro Pedra Branca, na divisa dos municípios de Socorro e 
Pinhalzinho;
Indicações do Vereador Pedro Sábio Nunes ao senhor Prefeito: n.° 750/2015, indicando que 
seja feito o recapeamento asfáltico das Ruas José de Souza Pinto Primo e Rua Pedro Vicentini localizadas 
no Centro. Reiterando pedidos anteriores: n.° 748/2015, indicando que seja nivelada e cascalhada a 
Rua São Cristóvão, no bairro Oratório de Cima e realizados reparos na ponte local, em atendimento ao 
pedido de moradores;  nº 751/2015,  indicando que determine ao departamento competente para que seja 
nivelada e cascalhada a estrada do bairro do Livramento que dá acesso ao bairro Córrego Fundo, conforme 
pedido de moradores e usuários; nº 752/2015, indicando que seja nivelada e cascalhada a estrada vicinal 
do Bairro dos Bueninhos, compreendendo o trecho entre os Bairros Camanducaia de Cima e Camanducaia 
de Baixo; nº 754/2015, indicando  que estude a possibilidade de implantar uma Unidade Móvel de Saúde, 
destinada a atendimentos médicos e odontológicos para atender em locais onde não possuem posto de saúde; 
nº 755/2015, indicando  que seja nivelada e cascalhada a estrada que liga o Bairro dos Marianos ao Bairro 
do Currupira; nº 756/2015,  indicando que providencie a instalação de linha de tubo (manilha) no Bairro 
Camanducaia de Baixo; nº 757/2015, indicando  que realize a reconstrução da ponte localizada defronte ao 
grupo escolar no Bairro do Oratório; nº 758/2015, indicando que seja nivelada, cascalhada e passado o rolo 
compressor na estrada que liga o Bairro Barrocão ao Bairro Santana; nº 759/2015, indicando  que sejam 
feitos reparos e melhoria na iluminação em ruas e avenidas de nosso município;  nº 760/2015,  indicando 
que seja realizado o nivelamento e posteriormente o cascalhamento da Rua Maranhão, localizada no Jardim 
Santa Cruz.; nº 761/2015, indicando que realize o desassoreamento do Rio do Peixe em toda sua extensão 
dentro de nosso município, principalmente os trechos que cortam a parte central da cidade; nº 762/2015, 
indicando que seja construída uma quadra poliesportiva no bairro do São Bento; nº 763/2015,  indicando que 
seja roçado o acostamento da Estrada Municipal do Bairro Pedra Branca; nº 764/2015, indicando que seja 
roçado toda a extensão do acostamento da Estrada Municipal do Bairro dos Pereiras; nº 765/2015, indicando 
que seja cascalhada e nivelada a Estrada do Bairro da Chave, aproximadamente 50 metros após o campo de 
futebol do bairro (sentido bairro do Visconde, primeira entrada a direita); nº 766/2015, indicando que seja 
roçada e feita a limpeza de toda extensão do ribeirão localizado na Avenida Dr. Rebouças, até a ponte da Rua 
João Leonardeli; nº 767/2015, indicando que seja realizado o nivelamento e o cascalhamento da Estrada do 
Chapadão localizada perto do Bairro da Lagoa; nº 768/2015,  indicando que tome as providências necessárias a 
fim de transformar o Posto de Saúde em Posto de Saúde da Família no Bairro das Lavras de Cima; nº 769/2015, 
indicando que seja roçado o acostamento da Estrada Municipal do Bairro da Labrinha; nº 770/2015, indicando 
que determine ao Departamento competente a correção de um problema de erosão existente no ribeirão 
localizado na Rua Benedito Santoro, nas imediações dos números 15 e 21, conforme solicitação dos moradores 
locais; nº 771/2015, indicando que seja realizada a pavimentação asfáltica da Travessa Júlio Balbi, localizada na 
Rua Vereador José Maria de Godoi, conforme especifica; n.º  772/2015, indicando  que estude a possibilidade 
de construir uma academia ao ar livre na Praça localizada à Rua Hugo Rocha, a fim de atender moradores do 
Bairro Vila Palmira e adjacentes;
Indicações dos vereadores Pedro Sábio Nunes e José Carlos Tonelli reiterando pedidos anteriores:  
nº 749/2015,  indicando que seja nivelada e cascalhada a estrada do bairro do Oratório, que dá acesso ao 
bairro do Sertãozinho ao Bairro da Chave; nº 753/2015, indicando que seja nivelada e cascalhada o trecho da 
estrada vicinal que liga o bairro do Visconde de Soutelo ao Bairro da Labrinha, entrando na estrada de terra 
até o referido bairro.

HOMENAGENS:
Ofício comunicando a aprovação da Moção 02/2015, de iniciativa do vereador Pedro Sabio Nunes e coautoria 
dos demais vereadores, congratulando com a Cabo PM Elisangela de Oliveira, em reconhecimento ao trabalho 
desenvolvido  junto as crianças e adolescentes do município, através do Programa Educacional de Resistência 
às Drogas e à Violência – PROERD, realizando-se a entrega de um certificado.
Ofício comunicando a aprovação do Requerimento 91/2015, de autoria desta Presidência, congratulando o 
Rotary Clube de Socorro, na pessoa do vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior, então presidente da entidade, 
pela comemoração dos seus 70 anos de fundação, realizando-se a entrega de um certificado.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação:

Projeto de Lei n.º 45/2015 do Vereador Pedro Sabio Nunes: autoriza o Poder Executivo a realizar 
exames ‘Manobra de Ortolani e Manobra de Barlow’ ou teste do quadril em todos os recém-nascidos em 
hospitais do município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 46/2015 do senhor Prefeito: dispõe sobre alterações na Lei Municipal n.º 3.666 de 08-
08-2012 que cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 47/2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: concede autorização ao Poder 
Executivo Municipal para utilização dos recursos do duodécimo devolvido pela Câmara Municipal nas áreas 
de educação e saúde e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por seis votos favoráveis e 
dois contrários;
Projeto de Lei n.º 48/2015 do Vereador José Carlos Tonelli: dispõe sobre a afixação de placa informando 
o número telefônico do Conselho Tutelar nos estabelecimentos de ensino público e privado, e dá outras 
providências no Município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 49/2015 do senhor Prefeito: denomina Estrada Municipal Felício Raymundo de Souza. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

Em primeira discussão e votação:
Projeto de Lei n.º 51/2015 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público 
como Rua Nenê Oliani, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 53/2015 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula: revoga a 
Lei Municipal n.º 3.926 de 02 de julho de 2015 e denomina Creche Municipal Professor Domingos Augusto 
Damasceno Araújo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 55/2015 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público 
como Rua Antônio Tasca, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 56/2015 do Vereador José Carlos Tonelli: estabelece horário de carga e descarga de 
numerários nas agências bancárias ou similares do município e dá outras providências.
Projeto de Lei n.º 57/2015 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina as vias públicas do 
loteamento residencial ‘Solar das Águas’, conforme especifica.  Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que as Sessões Ordinárias realizam-se às 1.ª e 3.ª segundas-
feiras, à partir das 20h com transmissão ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e pela internet 
nos sites www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

Lauro Aparecido de Toledo – Presidente

Licitação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso 
VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. 
XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 069/2015/PMES 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2015, cujo objeto é a Registro de 
preços para Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de 
Palcos, Galpão e Barricada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes 
no Projeto Básico – Anexo II do edital, para a empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento e 
Adjudicação da Pregoeira, de 22/07/2015, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.
socorro.sp.gov.br), a saber:

FLUXION EVENTOS LTDA – ME, pelo valor global de R$ 298.000,00 (Duzentos e No-
venta e Oito Mil Reais);

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o 
presente processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 23 de julho de 2015.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

http://www.radiosocorro.com.br
http://www.socorro.sp.gov.br
http://www.socorro.sp.gov.br

